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1. INTRODUÇÃO 

Oi pessoal, tudo bem?  

Na aula de hoje vamos analisar a nova Lei de Abuso de Autoridade (Lei n° 13.689/19), que foi sanci-
onada em 05/09/2019, mas possui vacatio legis de 120 dias, ou seja, entrará em vigor em janeiro de 
2020.  

Por ser tão recente, ainda não foram localizadas questões sobre o assunto. Faremos, então, uma 
breve explanação sobre as alterações promovidas pela nova Lei, seguida de um questionário sobre 
a mesma.  

Vamos à análise!  

  

2. PONTOS DE DESTAQUE 

A Lei 13.869/19 (nova Lei de Abuso de Autoridade) tem uma “vacatio legis” de 120 dias, ou seja, 
entrará em vigor em janeiro de 2020. Com isso, a Lei 4.898/65 será revogada, assim, para os próxi-
mos concursos ela já deve ser cobrada. Atenção! 

Segundo especialistas, a nova Lei foi editada, após longa discussão do Legislativo, pois a Lei 4.898/65 
trata genericamente desses crimes, razão pela qual teria pouco força de aplicação. 

 

A nova lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos por agente público, servidor ou não, 
que, no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha sido 
atribuído (art. 1º).  

Os crimes descritos na lei são, portanto, PRÓPRIOS, pois exigem do sujeito ativo a qualidade de 
“agente público”. E, para os efeitos da lei, reputa-se agente público todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função em órgão ou 
entidade da Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes, em to-
das as esferas (art. 2º, parágrafo único). Lembrando que o art. 2º traz um rol EXEMPLIFICATIVO de 
sujeitos ativos dos crimes de abuso de autoridade.  

Além disso, os crimes descritos na Lei admitem coautoria e participação, considerando que a quali-
dade de “agente público” é elementar dos tipos penais e, portanto, se comunica aos demais agentes, 
conforme dispõe o art. 30 do Código Penal.  

Quanto ao sujeito passivo, são crimes de dupla subjetividade passiva, ou seja, atinge, de forma 
imediata, a pessoa física ou jurídica prejudicada pela conduta, mas tem por sujeito passivo mediato 
o Estado. 
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Os crimes ali definidos são dolosos, mas, além disso, exigem um DOLO ESPECÍFICO (especial fim de 
agir), segundo o §1º do art. 1º da Lei: a finalidade específica de prejudicar outrem OU beneficiar a si 
mesmo ou a terceiro, OU, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.se aplica a servidores civis 
e militares e integrantes do Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público e tribunais de contas. 

 

Outra importante previsão trazida pela nova Lei foi a do §2º do art. 1º, por se tratar de uma grande 
preocupação dos operadores do Direito na discussão do projeto de lei: 

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e provas não configura abuso 
de autoridade. 

 

Todos os crimes são de ação penal pública incondicionada, cabendo ação penal privada subsidiária 
da pública, conforme a redação do art. 3º da Lei. Lembrando que a ação privada subsidiária terá 
cabimento quando o membro do MP se mantiver completamente inerte no prazo legal do art. 46 do 
CPP, ou seja, se o promotor pedir o arquivamento do inquérito, não há que se falar nessa possibili-
dade.  

 

Quanto aos efeitos da condenação pelos crimes de abuso de autoridade, temos: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano cau-
sado pelo crime, devendo o juiz, a requerimento do 
ofendido, fixar na sentença o valor mínimo para re-
paração dos danos causados pela infração, conside-
rando os prejuízos por ele sofridos; 

 

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato 
ou função pública, pelo período de 1 (um) a 5 
(cinco) anos; 

- CONDICIONADO À REINCIDÊNCIA EM CRIME DE 
ABUSO DE AUTORIDADE (reincidência específica) 

- NÃO AUTOMÁTICO, devendo ser declarado moti-
vadamente na sentença 

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pú-
blica. 

- CONDICIONADO À REINCIDÊNCIA EM CRIME DE 
ABUSO DE AUTORIDADE (reincidência específica) 

- NÃO AUTOMÁTICO, devendo ser declarado moti-
vadamente na sentença 

 

As penas restritivas de direito substitutivas das privativas de liberdade podem ser aplicadas autô-
noma ou cumulativamente, e são as seguintes: 

• prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; 
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• suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) 
meses, com a perda dos vencimentos e das vantagens; 

 

A Lei, em regra, preconiza o princípio da independência das esferas penal, civil e administrativa, 
ou seja, as sanções civil e administrativa se aplicam independentemente do juízo criminal. Mas há 
duas EXCEÇÕES: 

Se o juízo criminal decidir sobre a existência ou a autoria do fato, essas questões não poderão 
mais discutidas no âmbito cível e administrativo 

A sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado em estado de necessidade, em legítima 
defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito FAZ COISA JUL-
GADA nas demais esferas.  

 

No site do Curso Estratégia, encontramos já uma boa análise sobre as alterações promovidas pela 
nova Lei1, que trazemos para vocês agora: 

Não há mais previsão da pena de reclusão, apenas detenção e multa.  

Ainda subsistem algumas hipóteses de crimes de menor potencial ofensivo. 

Não há mais previsão de majorantes. 

Somente ao réu reincidente poderá ser aplicada a perda de cargo.  

Cometerá crime o agente que cumprir mandado de busca e apreensão domiciliar após as 21h ou 
antes das 5h, ou seja, foi fixado um marco temporal diferente do que diversos doutrinadores es-
tabeleciam para diferenciar o período diurno do noturno.  

 

Vejamos outros pontos importantes: 

Configura crime obter prova, em procedimento de investigação ou fiscalização, por meio mani-
festamente ilícito ou, mesmo que não a obtenha, utilize-a sabendo da origem ilícita.  

 

 

 

1 https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/nova-lei-de-abuso-de-autoridade-pontos-importantes/ 
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Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou espaço de confinamento configura crime, 
pela nova Lei.  

A prisão em flagrante não comunicada injustificadamente à autoridade competente no prazo le-
gal, enseja a aplicação de sanção penal. O mesmo ocorre com a comunicação imediata à família 
do preso.  

Comete crime aquele que “constranger o preso ou o detento, mediante violência, grave ameaça 
ou redução de sua capacidade de resistência, a exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à 
curiosidade pública”. 

Sobre a condução coercitiva, que trazia longa discussão aos aplicadores do Direito Penal, prevê a 
nova Lei que configura crime "decretar a condução coercitiva de testemunha ou investigado ma-
nifestamente descabida ou sem prévia intimação de comparecimento ao juízo”. 

 

A nova Lei 13.869/2019 também promoveu alterações em outras leis, podendo ser mencionadas 
as seguintes: 

 Redação anterior Nova redação 

Lei 7960/89 – 
Prisão temporá-

ria 

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de deten-
ção, o preso deverá ser posto imediatamente em 
liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua pri-
são preventiva 

“Art.2º  

 

§ 4º-A  O mandado de prisão conterá neces-
sariamente o período de duração da prisão 
temporária estabelecido no caput deste ar-
tigo, bem como o dia em que o preso deverá 
ser libertado. INCLUÍDO 

 

§ 7º  Decorrido O PRAZO CONTIDO NO MAN-
DADO DE PRISÃO, a autoridade responsável 
pela custódia deverá, independentemente de 
nova ordem da autoridade judicial, pôr ime-
diatamente o preso em liberdade, salvo se já 
tiver sido comunicada da prorrogação da pri-
são temporária ou da decretação da prisão 
preventiva. 

 

§ 8º  Inclui-se o dia do cumprimento do man-
dado de prisão no cômputo do prazo de pri-
são temporária.” (NR) INCLUÍDO 

Telma Vieira

Aula 00

Passo Estratégico de Legislativo Penal p/ AGEPEN-DF (Agente Penitenciário) 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

 

 

 

 

Lei 9.296/96 - 
Interceptação 
de comunica-

ções telefônicas 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de 
comunicações telefônicas, de informática ou te-
lemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem au-
torização judicial ou com objetivos não autoriza-
dos em lei. 

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Art. 10.  Constitui crime realizar intercepta-
ção de comunicações telefônicas, de informá-
tica ou telemática, PROMOVER ESCUTA AM-
BIENTAL ou quebrar segredo da Justiça, sem 
autorização judicial ou com objetivos não au-
torizados em lei: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena a 
autoridade judicial que determina a execução 
de conduta prevista no caput deste artigo 
com objetivo não autorizado em lei.” (NR) IN-
CLUÍDO 

Estatuto da Cri-
ança e do Ado-

lescente 

- Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista 
no inciso I do caput do art. 92 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para os crimes previstos nesta Lei, 
praticados por servidores públicos com abuso 
de autoridade, são condicionados à ocorrên-
cia de reincidência. 

Parágrafo único.  A perda do cargo, do man-
dato ou da função, nesse caso, independerá 
da pena aplicada na reincidência.” 

INCLUÍDO 

 

Além disso, a nova lei:  

• No art. 150 do CP (crime de violação de domicílio), REVOGA a majorante de um terço quando 
o fato é cometido por funcionário público, fora dos casos legais, ou com inobservância das 
formalidades estabelecidas em lei, ou com abuso do poder (§2º); 

• REVOGA o art. 350 do CP (crime de exercício arbitrário ou abuso de poder). 
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3. QUESTIONÁRIO DE REVISÃO 

Nesta seção iremos apresentar os principais pontos do tópico organizados em forma de questioná-
rio, com o objetivo de servir como orientação de estudo, funcionando, portanto, como um checklist, 
com respostas simples, que devem ser guardadas pelo candidato. 

Para o aluno iniciante na disciplina sugiro que utilize o questionário como uma orientação para 
destacar os pontos mais importantes e que devem ser estudados de forma mais criteriosa. 

Agora, para o aluno que já estudou a matéria, sugiro que utilize o questionário como roteiro de 
revisão e, assim, eventualmente, aperfeiçoe suas próprias anotações. 

Como costumo ressaltar, nosso objetivo não é esgotar a matéria, mas sim, trazer alguns pontos bá-
sicos dos temas, para que o alune revise alguns conceitos importantes. 

Contudo, o estudo completo dos assuntos deve ser feito pelo aluno através do seu material de es-
tudos. 

 

Responda CERTO ou ERRADO às questões abaixo, com base na Lei nº 13.869/19: 

1. A lei aplica-se apenas a servidores públicos.  

2. A lei apenas aplica-se àqueles que cometam os crimes no exercício de suas funções.  

3. Os crimes previstos na lei exigem dolo específico do sujeito ativo para se configurarem.  

4. A divergência na interpretação da lei não constitui abuso de autoridade.  

5. Aqueles que exercem cargos comissionados junto ao Poder Executivo não poderão ser conside-
rados sujeitos ativos dos crimes de abuso de autoridade.  

6. Aqueles que exerce função pública de forma transitória não é submetido ao regime da nova lei.  

7. O juiz, de ofício, deverá fixar na sentença o valor mínimo para a reparação dos danos causados 
pela infração, considerando os prejuízos sofridos.  

8. É efeito da condenação a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função pública, 
pelo período de 1 (um) a 8 (oito) anos;  

9. É efeito automático da condenação a perda do cargo, do mandato ou da função pública. 

10. Podem ser aplicadas, autônoma ou cumulativamente, penas restritivas de direitos em substi-
tuição às penas privativas de liberdade previstas na lei.  

11. Trata-se de pena restritiva de direitos prevista na lei a suspensão do exercício do cargo, da 
função ou do mandato, pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, com a perda dos vencimentos e das 
vantagens. 

12. As sanções penais previstas na lei são independentes das sanções civis ou administrativas per-
tinentes.  
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13. Caso o juízo criminal decida sobre a existência ou a autoria do fato, tal decisão não vincula a 
esfera administrativa.  

14. Não faz coisa julgada em âmbito cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado 
em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exer-
cício regular de direito. 

15. Configura crime decretar a condução coercitiva de testemunha manifestamente descabida.  

16. Configura crime coagir moralmente o preso ou detento a ter parte do seu corpo exibido à cu-
riosidade pública. 

17. Configura crime submeter o preso a interrogatório policial durante o período de repouso no-
turno, em qualquer hipótese.  

18. Configura crime manter na mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. 

19. Não configura crime adentrar à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas depen-
dências, se o ingresso for para prestar socorro.  

20. Constranger, por qualquer meio, funcionário ou empregado de instituição hospitalar pública 
ou privada a admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido. 

21. É crime apenado com pena de reclusão de 01 a 04 anos, divulgar gravação ou trecho de grava-
ção sem relação com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou a vida privada 
ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou acusado. 

22. Configura crime demorar demasiada e injustificadamente no exame de processo de que tenha 
requerido vista em órgão colegiado, com o intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o 
julgamento. 

23. Não se aplica a Lei 9.099/95 ao processo e ao julgamento dos delitos previstos nesta Lei.  

 

Responda CERTO ou ERRADO às questões abaixo, com base na Lei nº 13.869/19: 

1. A lei aplica-se apenas a servidores públicos.  

ERRADO.  

Art. 1º  Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos por agente público, servidor ou 
não, que, no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha sido 
atribuído. 
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Art. 2º  É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qualquer agente público, servidor ou não, da 
administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, mas não se limitando a: 

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equiparadas; 

II - membros do Poder Legislativo; 

III - membros do Poder Executivo; 

IV - membros do Poder Judiciário; 

V - membros do Ministério Público; 

VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas. 

 

2. A lei apenas aplica-se àqueles que cometam os crimes no exercício de suas funções.  

ERRADO. A afirmativa está incompleta: 

Art. 1º  Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos por agente público, servidor ou 
não, que, no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha sido 
atribuído.ta: 

Cuidado com os detalhes! 

 

3. Os crimes previstos na lei exigem dolo específico do sujeito ativo para se configurarem.  

CORRETA. É necessário um especial fim de agir para a configuração dos crimes previstos na lei: 

Art. 1º, § 1º  As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso de autoridade quando prati-
cadas pelo agente com a finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a 
terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal. 

 

4. A divergência na interpretação da lei não constitui abuso de autoridade.  

CERTA. 

Art. 1º, § 2º  A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e provas não configura 
abuso de autoridade. 

 

5. Aqueles que exercem cargos comissionados junto ao Poder Executivo não poderão ser conside-
rados sujeitos ativos dos crimes de abuso de autoridade.  

ERRADO. Além dos dispositivos mencionados acima, vamos ver o parágrafo único do art. 2º, em 
complemento: 
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Parágrafo único.  Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função em órgão ou entidade 
abrangidos pelo caput deste artigo. 

 

6. Aqueles que exerce função pública de forma transitória não é submetido ao regime da nova lei.  

ERRADO, na forma do parágrafo único do art. 2º da Lei, acima transcrito.  

 

7. O juiz, de ofício, deverá fixar na sentença o valor mínimo para a reparação dos danos causados 
pela infração, considerando os prejuízos sofridos.  

ERRADO. Pela literalidade da lei, é necessário o requerimento do ofendido: 

Art. 4º  São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, devendo o juiz, a requerimento 
do ofendido, fixar na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, con-
siderando os prejuízos por ele sofridos;  

 

8. É efeito da condenação a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função pública, 
pelo período de 1 (um) a 8 (oito) anos;  

ERRADO. O período correto é de 01 a 05 anos: 

Art. 4º, II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função pública, pelo período de 1 (um) 
a 5 (cinco) anos; 

 

9. É efeito automático da condenação a perda do cargo, do mandato ou da função pública. 

ERRADO. Não é automático! E ainda é condicionado à ocorrência de reincidência. Vejamos: 

Art. 4º  São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, devendo o juiz, a requerimento do 
ofendido, fixar na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, conside-
rando os prejuízos por ele sofridos; 

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função pública, pelo período de 1 (um) a 5 
(cinco) anos; 

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública. 

Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput deste artigo são condicionados à ocor-
rência de reincidência em crime de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser declara-
dos motivadamente na sentença. 
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10. Podem ser aplicadas, autônoma ou cumulativamente, penas restritivas de direitos em substi-
tuição às penas privativas de liberdade previstas na lei.  

CERTO.  

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privativas de liberdade previstas nesta Lei são: 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser aplicadas autônoma ou cumulativamente. 

 

11. Trata-se de pena restritiva de direitos prevista na lei a suspensão do exercício do cargo, da 
função ou do mandato, pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, com a perda dos vencimentos e das 
vantagens. 

ERRADO. O período indicado não está correto: 

Art. 5º  As penas restritivas de direitos substitutivas das privativas de liberdade previstas nesta Lei são: 

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; 

II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, 
com a perda dos vencimentos e das vantagens; 

III - (VETADO). 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser aplicadas autônoma ou cumulativamente. 

 

12. As sanções penais previstas na lei são independentes das sanções civis ou administrativas per-
tinentes.  

CERTO. 

Art. 6º  As penas previstas nesta Lei serão aplicadas independentemente das sanções de natureza 
civil ou administrativa cabíveis. 

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que descreverem falta funcional serão infor-
madas à autoridade competente com vistas à apuração. 

 

13. Caso o juízo criminal decida sobre a existência ou a autoria do fato, tal decisão não vincula a 
esfera administrativa.  

ERRADO. Olhem o detalhe: apesar da independência das responsabilidades criminal, civil e adminis-
trativa, o art. 7º faz um destaque importante: 

Art. 7º  As responsabilidades civil e administrativa são independentes da criminal, não se podendo mais 
questionar sobre a existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido decididas no 
juízo criminal. 
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14. Não faz coisa julgada em âmbito cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado 
em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exer-
cício regular de direito. 

ERRADO. Faz sim coisa julgada! 

Art. 8º  Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no administrativo-disciplinar, a sentença penal 
que reconhecer ter sido o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cum-
primento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

 

15. Configura crime decretar a condução coercitiva de testemunha manifestamente descabida.  

CERTO.  

Art. 10.  Decretar a condução coercitiva de testemunha ou investigado manifestamente descabida ou 
sem prévia intimação de comparecimento ao juízo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

16. Configura crime coagir moralmente o preso ou detento a ter parte do seu corpo exibido à cu-
riosidade pública. 

ERRADO.  

Art. 13.  Constranger o preso ou o detento, mediante violência, grave ameaça ou redução de sua ca-
pacidade de resistência, a: 

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade pública; 

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não autorizado em lei; 

 

17. Configura crime submeter o preso a interrogatório policial durante o período de repouso no-
turno, em qualquer hipótese.  

ERRADO. Há duas exceções na lei: 

Art. 18.  Submeter o preso a interrogatório policial durante o período de repouso noturno, salvo se 
capturado em flagrante delito ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

18. Configura crime manter na mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. 

CERTA. 

Art. 21.  Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou espaço de confinamento: 
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Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem mantém, na mesma cela, criança ou adolescente na 
companhia de maior de idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 

19. Não configura crime adentrar à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas depen-
dências, se o ingresso for para prestar socorro.  

CERTA. Artigo bom para confundir o concurseiro: 

Art. 22.  Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou à revelia da vontade do ocupante, 
imóvel alheio ou suas dependências, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determinação 
judicial ou fora das condições estabelecidas em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º  Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste artigo, quem: 

I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a franquear-lhe o acesso a imóvel ou suas de-
pendências; 

II - (VETADO); 

III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h 
(cinco horas). 

§ 2º  Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, ou quando houver fundados indícios 
que indiquem a necessidade do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre. 

 

20. Constranger, por qualquer meio, funcionário ou empregado de instituição hospitalar pública 
ou privada a admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido. 

ERRADO. É necessária a utilização de violência ou grave ameaça: 

Art. 24.  Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcionário ou empregado de instituição hospi-
talar pública ou privada a admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com o fim de 
alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apuração: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

 

21. É crime apenado com pena de reclusão de 01 a 04 anos, divulgar gravação ou trecho de grava-
ção sem relação com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou a vida privada 
ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou acusado. 

ERRADO. Olhem os detalhes! Não há mais pena de reclusão na nova lei: 

Art. 28.  Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação com a prova que se pretenda produzir, 
expondo a intimidade ou a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou acusado: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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22. Configura crime demorar demasiada e injustificadamente no exame de processo de que tenha 
requerido vista em órgão colegiado, com o intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o 
julgamento. 

CERTO.  

Art. 37.  Demorar demasiada e injustificadamente no exame de processo de que tenha requerido 
vista em órgão colegiado, com o intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

23. Não se aplica a Lei 9.099/95 ao processo e ao julgamento dos delitos previstos nesta Lei. 

ERRADO. Pessoal, como já destacamos, ainda subsistem crimes de menor potencial ofensivo na nova 
lei. Assim, o art. 39 da nova lei dispõe o seguinte: 

Art. 39.  Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos previstos nesta Lei, no que couber, as 
disposições do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995. 

 

4. CONCLUSÃO 

Pessoal, encerramos aqui o nosso “Passo Estratégico”. 

Bons estudos e até a próxima aula! 

Telma Vieira.  
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